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AVISO SOBRE O REPROCESSAMENTO DE PAGAMENTO DO AUXILIO PERMANÊNCIA 
     

O Setor de Assistência Estudantil do IFPA - Campus Breves informa que foi reprocessado o pagamento do Auxílio Permanência referente à primeira 

parcela (mês de Maio/2021).  

Os estudantes listados abaixo devem comparecer na agência do Banco do Brasil para fazer o recebimento do auxilio, portando os documentos pessoais 

RG, CPF e o numero do código bancário. O prazo para o recebimento inicia no dia 05/07/2021 e vai até o dia 08/07/2021, no horário de atendimento da 

agência das 10h às 14h. 

Os estudantes menores de idade deverão estar acompanhados do seu responsável legal, ambos  munidos de RG, CPF e mais NÚMERO BANCÁRIO. 
 

    ALUNOS QUE TIVERAM O PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA REPROCESSADO  
 

N° NOME CPF NÚMERO BANCÁRIO 
1 DENILSON DE ALFAIA SILVA 059.829.592 002542742-3  
2 DIOGO SILVA DOS SANTOS 090.720.492  002542746-6 
3 JEAN GIBSON SARGES 061.333.822  002542751-2 
4 JOÃO LEONIDAS CARDOSO NUNES 071.910.672  002542755-5 
5 JOSÉ TELES GARCIA NETO 070.143.832  002542759-8 
6 KEDNEY MOURA DÊNIS 051.051.832  002542764-4  
7 LUIZ HENRIQUE PEREIRA GARCIA 057.287.722 002542768-7  
8 MARCOS GALVÃO DE ARAUJO 062.573.002 002542771-7  
9 MOISÉS SAMPAIO DE OLIVEIRA NETO 060.620.802 002542775-X  
10 NELZIRENE PEREIRA DE SOUSA 769.766.372  002542779-2  
11 RAYLA GABRIELE FERREIRA DOS SANTOS 060.677.452 002542783-0   
12 ROBSON GONÇALVES MACHADO 010.553.412  002542788-1 
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